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II - PLANO DE TRABALHO DO DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Nº 11/2025

Descentralização de Recursos Orçamentários
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
 
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério das Mulheres
Nome da autoridade competente:  Sandra Kennedy Viana
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto: Secretaria Nacional de Articulação Institucional, Ações Temáticas e Participação Política
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 810012/00001 - MMulheres.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto: 200452/00001 - Secretaria Nacional de Articulação Institucional, Ações Temáticas e Participação Política do Ministério das Mulheres.
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
 
a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade de Brasília - UnB
Nome da autoridade competente: Rozana Reigota Naves
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do Descentralização de Recursos Orçamentários : Instituto de Relações Internacionais-IREL
 
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: Universidade de Brasília - 154040/15257
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto: 154040/15257
 

3. OBJETO: Projeto de Extensão “DIPLOMACIA POPULAR: EMERGÊNCIA CLIMÁTICA, TERRITÓRIOS E GÊNERO” Eixos: política, diplomacia e ativismo climático, empoderamento e cap
comunicação e participação, cooperação e criação de redes.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS:
 
Ações:
 
• Promover maior participação e protagonismo nas incidências sobre as questões climáticas.
• Capacitar lideranças de povos e comunidades tradicionais para uma participação qualificada nos debates sobre mudanças climáticas em nível local, nacional e internacional;
• Apoiar a participação destes representantes em espaços relevantes de discussão e negociação das questões climáticas;
• Incidir na elaboração e implementação de políticas diferenciadas de clima;
• Promover a articulação com outros atores governamentais e da sociedade civil;
• Promover ações afirmativas para ampliar a participação de mulheres de PCTS;
 
4.1 Temas das 10 aulas a serem ofertadas às sextas-feiras, no período vespertino e nome dos professores responsáveis:
 
• Aula 1 : Geopolítica, clima e multilateralismo- Jorg Nowak
• Aula 2: Conceitos chaves: governança, Redd plus, coalizões etc- Jorg Nowak
• Aula 3: História das negociações do clima - Roberto Goulart Menezes
• Aula 4.: Experiências nas comunidades com mudanças climáticas- Ana Tereza Reis da Silva
• Aula 5: Acordo de Escazu; Convenção da Biodiversidade- Claudelice Silva dos Santos
• Aula 6: Gênero, raça e clima- Kátia Cristina Favilla
• Aula 7: Estrutura da cúpula e o processo da negociação - Jefferson dos Santos Estevo
• Aula 8 : Brasil e o diálogo com a sociedade civil- Jefferson dos Santos Estevo
• Aula 9 : Sociedade civil global - Jefferson dos Santos Estevo
• Aula 10: Agenda da COP 29 e COP 30 - Roberto Goulart Menezes
 
Metas: Formação e capacitação de 100 lideranças dos povos e comunidades tradicionais, sendo 30 representantes do CNPCT , 30 jovens e 40 mulheres que se autodeclaram negras
participação qualificada nos debates sobre mudanças climáticas em nível local, nacional e internacional para que possam futuramente atuar em espaços relevantes de discussão e 
climáticas, notadamente na COP-29 e na COP-30,impactando na elaboração e implementação de políticas diferenciadas de clima e promovendo a articulação com outros atores gov
sociedade civil.
 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA A DESCENTRALIZAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
A crise climática não é "neutra em termos de gênero". As mulheres e as meninas sofrem os maiores impactos das alterações climáticas, que amplificam as desigualdades de gênero
ameaças únicas aos seus meios de subsistência, saúde e segurança. Em todo o mundo, as mulheres têm menos acesso aos recursos naturais e possuem uma responsabilidade desp
dos alimentos, da água e dos combustíveis. As organizações da sociedade civil, incluindo as de mulheres e jovens, grupos rurais, indígenas, defensoras dos direitos humanos, jornal
meios de comunicação social e sindicatos, enfrentam muitos desafios e barreiras à participação e liderança plenas e equitativas, incluindo a diminuição do financiamento, bem com
represálias dirigidas aos seus membros e ameaças à sua segurança física. Os compromissos assumidos pelas Partes na COP 20, em Lima, que aprovou (artigos 17º e 18º) o Lima Wo
(LWPG), realçam a necessidade de promover a igualdade de gênero nas ações de resposta às alterações climáticas, através do desenvolvimento e da implementação de um plano d
gênero e às ações climáticas, no qual as partes e as organizações deverão proporcionar os recursos necessários para a sua concretização. Dessa forma, a execução do projeto de ext
“DIPLOMACIA POPULAR: EMERGÊNCIA CLIMÁTICA, TERRITÓRIOS E GÊNERO” pelo Instituto de Relações Internacionais da Universidade de Brasília ( IRELUnB),tem por objetivo capa
povos e comunidades tradicionais, sendo 30 representantes do CNPCT , 30 jovens e 40 mulheres que se autodeclaram negras, para a participação em cúpulas internacionais, princi
COP-30.
 
6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?



( )Sim
(x)Não
7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
( ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
( ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração
pública.
(x) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organ
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8 §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do Descentralização de Recursos Orçamentários ?
(x)Sim
( )Não
O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:
1...
 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO




